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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Souto Soares - BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Oswa o Fermozelli Câmara
Analista Informática Legislativa
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CONVÊNIO N°: BA-29038/2002 -INTERLEGIS
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR 00 PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. José Sampaio, n° 8, Souto Soares-BA, n'este ato
representada por seu Presidente,Vereador MANOEL MIRANDA DE NOVAES, resolvem c.olebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
'objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL 00 PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a penn"utae a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenen~es;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

. ,

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMAINTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviç-os de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG=:"jNf~.
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuár.ios credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNiDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNiDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirã,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BiD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNiDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverã designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares. ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serã formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. i - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISL
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4.6 "- As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há.previsão de transferência de recursos financeiros entie os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.] - O presente convênio entrará.em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

'. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7_I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

" - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipam~ntos e
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenen~es e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,19 de~ de 1002.

l!:ff!!fttlIUVrWlereador anoel Miranda de Novaes
Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Testemunhas:

__ jh~~k\Apk
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Souto Soares

o
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

;.>'

•
•
•
•
•

Sistem"a operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~
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INFORMAÇOES PARA INSTALAÇAO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - 54

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Souto
Soares:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Jnstalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Luzia da 50. Santos Chefe

Edna.marA.~ Teles Vereadora,.

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

(75)-3392095

(75)-3392070

(75)-3392135

.:ltR(l~~~9'~ft.ã-••
] atestar instalação

(75)-3392222

ss.Parlamentar

Aas.PresidênciMiriam R. Neta

Samuel A. Santos

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

De Segunda: a Sexta-Feira 17 hs.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

:tL~~tL~aes
Câmara Municipal de Souto Soares

Sim DNão [i]/

Este jormulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-321-I075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilio-DF - CEP 70/65-900.
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Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. bef!I como suas allerações;
DATA DE ASSINAnJRA: 2410712003: VIGENCIA: A partir da dala
de assinalUTa. col1) vigência equivalente à dura.çiio do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ú-
mo. Sr, Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gilson Ferreira Cazumbã, Presidente da Câ-
mara. Municipal de São Gonçalo dos Campo-BA
ESPECIE; Convênio rf': BA-2905912002 - Il'ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e Processamenlo de Oadn< ti" ,':'enado
Federal - PRODA.'5EN, alUalldo como órgão ExeculOr do Programa
Imerlegis e a Câmara MuniCIpal de São José da Vitória-aA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, beyl oomo suas aheraçães;
DATA DE ASSINATURA: 25f06fl003; VIGE:'JCIA; A partir da data

-- úe assínarur .•. wl1). 'igência equivalente à duração do Programa In-
leriegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Exeeutivo; Pelo
Conveniado. Vereador José Nilton Conceição dos Santos, Presidente
da Câmara Municipal de São Josê da Vilória-BA
ESPECIE: Convênio rf: BA-29039/2002 - INTI;RLEGIS. celebrado
cnlre o CClltro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo órgão EXeaJlOr do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de São Félix do Coribe-BA; OB-
JETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa legislaliva no
Progmna Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no
Art, 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas allerações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 3110712002: VIGÊNC[A; A partir da data
de assinalUra, col!). vtgélcia equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. M:'rrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execurivo: Pelo
Conveniado, Vereador Edvaldo Cardoso dos Santos, Presidente da
Câm~ Municipal de São Filix do Conbe-BA
ESPECIE: Convênio n': BA-2904012oo2 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Cenlro de InfonnãtiC3 e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Ór!;io E.~eculor do Programa
Interlegis e a Càmara Muoicipal de São Sebastião do Passê-BA;
OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa lnlcrltt,ris; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 110
Ait. 25, da Lei n° S.666, de 21106/1993,!Jcr1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 09107flOlJ2; VIGENCIA: A panir da data
de assinalura. COIl}\igência equivalente à duraç!o do Prog= In-
terlegis; srG:-iATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. M:írio Lúcio Lacerda de Maleiros - Diretor"Executivo: Pelo
Conve'l1iado. Vereadoca Maria Zilda da Mala Sanlana, Presidente da

~~kl~~C:~~ n~:~~~~~~&Jt~:E'1LEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ófgio E",,,,-.rtor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de SeTrolânaia-BA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Leg.islaliva no Progn1rna
lnl~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Let n' 8.666, de 21106f1993, b=,oomo suas alleraçi5es; DATA DE
ASSINATURA; 31107fl002: VrGENClA: A partir da data de as-
sioatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario LiJcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Pedro Ribeiro de Malos, Preside'l1te da Câmara
Municipal.de,Serrolãndia;BA===~~_
ESPÉCIE Convênio rf:. BA-2903&12oo2 '- lNTERlEGlS, celebrado
eiim-'-o-Cernmaêlr1frirmálica-e-ProcesSamemo' de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-<,_atuando. como óp CxecutOT_do Progr.mt.:'l
Interlegis e a fCãm~' Milriicipãi-de"':"SôlltÓ. SoarQ-BA;~OBrITO:
Estabelecer e- reglIlar a pm;cipâção"da:Casa"r.:egis\aDvano Prognma
Inl~egis; MODALIDADE; Nos termos do dispoSlo no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 11106/1993, bem,como suas allerações: DATA DE
ASSlNATIJRA: 19/0812002; VIGENCIA: A partir da dala de M-
smatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
S(GNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario Lúcio lacerda de Medeiros - DiretOf-Exectlri\"O; Pelo Con-
ve•.,iado, Vereador Manoel Miranda de Novaes, Presidenle da Càm2l"il
Mun!cipal de SaulO Soares-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-2904111002 - lNTI;RLEGlS, celebmdo
eltie o Centro de Informárica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Progrnrna
Imerlegis e a Câmara Municipal de Taperoá,BA; 08JETO; ESla-
belec",- e regular a participação da Casa Legislariva no Progmna
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos r!o dispoSIO lIO Árt. 25, da
lei nO 3.666, de 21/06/1993, bem como ~aas aherOÇÕes; DATA DE
ASSII'\ATURA: 15/1211002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, ~ vigência equivalente- à drnaçâo do Progmna Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirclor-Exerorivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Rosival Lopes do SanIOS, Presidenle da Câmara
Munjcipal de Taperoa-BA
ESPECIE: Convênio r{': BA-29042n002 - INTERlEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Infonnatica e Proces:same'l1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EUOltor do Programa
lme,-Iegis e a Cãmar:a Municipal de Teodoro Sampaio-BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislariva 00 Programa
Inlerlegis; MODAT.JDADE: Nos temlos do disposto no An. 25, ela
Lei nO5_666. de llfOM1993, bem.como luas allerações; DATA DE
ASSINATIJR.A: 3IioJ712002; VIGENCIA: A partir da data de lLl-
sinalUTa. çom vigêncl~ &juiv:tlente à duração do Programa Jnlcrlegis;
SrGN,'1'AR10S: Pelo Senado F...-l..,al - PRODASEN - hroo. SI.
Mário lúcio Lacnda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
yeniado, Verearlor Jorge Luiz Courinho, Presidente da C.imara Mu,
nicipal de Teodoro Sampaio-BA

mo. Sr. Mário Lúcio Lact:rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo
Conveniado, Vereador Domingos Rodrigues Porto Neto, f'Jesid~e da
Câmara Muoicipal de Palmas de Monte Aho-BA
ESPEC1E: Convênio nO: BA-29078/2003 ' INTERLEGIS, celebr.!do
enlre o CenlrO de Informârica e f'rouossamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, acuando como órgão Executor do Progrnma
Interlegis e a Câmara Municipal de Potiraguâ-BA; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, rie 2Ii06II993, bem como suas alrenu;ões; DATA DE
ASSINATURA: 08/07/2003; VIGÊNC1A: A partir da dara de as-
sinatura, çom vige<1cia equivalenle à duração do Programa InteJlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. V",-eador Robson Tadeu Pimenta da Silva, Presidenle da
C~ Municipal de POliraguá-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-29034/2002 - INTERlEGIS, celeb~do
entre o CcnlfO de Informática e Process=nlo de Dados do Senado
Fed=l - PRODASEN, atual1do como ÓTg30 E.lecmor do Programa
lmerlegis e a c.irruml MlUlicipal de Prado-BA; OBJETO: Estabeleccr
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Imer1egis:
MODALIDADE: Nos temlOS do disposlo no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2J/06/I993, bl;ltl oomo suas alW:rações; DATA DE ASSINATURA,
23/0812002; VIGENCIA: A partir da dala de assinatura, com viSência
equivalente à d~ do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador AntOnio
Cha-:os Ramos.Presidenle da Câmml Municipal de Prado-BA
ESPECIE; Convênio nO, BA-29053fl002 - INTERLEGlS. celebrado
enll"e o Cenrro de Inform:írica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASE'ol, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmala Municipal de Retirolândia,BA; OBJETO: Es-
tabelecer e reguhr a participaç:ão da Casa Legislativa no Progmma
Inleo-Iegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto lIOArt 25, da
Lei n' 5.666, de 21106/]993, bem_como suas alleraç6es; DATA DE
ASSINATURA; 3[/1212002; VIGENCIA, A partir da data ~ as-
sinarura. çom vigência equivalente à duração do Programa. Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senndo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio lúcio Lacerda de Medeiros. Di.-etor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Eleaci Dias Magalhães, Presideme da Câmara Mu-
nicip,li dc Ririrolà,>dia-BA
ESPECIE: Convênio nO; BA-19073/2oo3 _ INTERLEGIS, celebrarlo
entre o Cenrro de Informática e .Process;unenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnrerlegis e a Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe--BA: OB:
JETO: Es!aI>ekcer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° g.666, de 211061l993, befI1 como :roas alterações;
DATA DE ASSINATUR.A; 24/0712003; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura. COO)vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Feder1l.1• PRODASEI'\ _ E~-
mo. Sr. Mário Lúcio Lace:da de Medeiros, Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador AOlõruo Marcos Oliveira Silva. Presidente da
Càm;lra ;\-1unícipal de Riachão do Jacuipe-BA
ESPECrE: Convênio nO; 8A.2905112002 - INTI;RLEGIS, celebrodo
enlre o Cenrro de lnformálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Exerolor do Programa
ln;eriegis e a Câmara Mwticipal de Sarna Cruz Cabrália_BA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislall'"a no
Programa Interlegls; MODALIDADE: Nos lermos do dispos,o no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21f061199~. bem oomo suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 31/1mOO:: ':IGENCJA: A partir da data
de assinarura. 0011).~isência equí''alenlc à duração do Programa In.
lerlegi.; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Ana Maria Milanda Longo, Presidente da
Câmara Municipal de Sama Cruz Cabrâlia-BA
ESPÉCIE: Convênio n": BA-29074!2002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de loformàtica e Processamenlo de Dados do Senado
Feder:al - PRODASEN, atuando conlo Ó'Eão Executor do Programa
lnrerlegis e a Càn=a Municip31 de Santa Bárbara--BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati,." lIO Programa
lmer-legis; MODALIDADE: Nos lemlOS do disposto 00 Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21/06.11993, bem como suas ahernçlies; DATA DE
ASSINAll.JR.A, ;.v0712003; VIGENCIA; A panir da data de as.
sinatula, çom yi~.ô:lcia equivalenle à duração do Programa Inter1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mario lúcio Lacerda de Medeiros • Dimor-Executivo; Pelo Coo'
veniado, VereadOT Ivanilton de Lima Maia, Presidenle da Câmara
MWIjcipal de Santa Bárbara-BA
ESPECIE: Con"ênio n": BA-29036/2002 • INTERLEGIS, cdebrado
enue o Cenrro de lnform:ítica e ProcessamenlO de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão £~eculor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Samaluz-BA; OBJETO: Esta,
beleceo- e regular a participação da Ca'a lt1.~slatíva no Progr3l!U
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO !lO Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 21106/1993, bem como sua<; alleraçiies; DATA DE
ASSINAll.JRA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à. duração do Programa lnterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Verea(Jor Luíz Sanlos Silva. Presidenle da Câmara ,\lImicipal
de Santa Luz-IM
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29072n003 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Cenrro de Infonnárica e Proce;;sarnroto de Dados do Sen.,do
Feder:al - PRO[)ASEN, atuando como Órj:\l~ E••,,;utor do Prol.'J"al1U.
Interlegis e a Câmara Munieipal de São Gonçalo dos Campos.BA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa nn
Programa lnler1egis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no

e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disJXlsto no Arl 25. da Lei n° S.666,
de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
05/0812002; VIGENCIA: A panir da. data de assinatura, rom vigência
equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SlG}lATÁRrOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Larerda de
Medeiros - Direlor-E>;t:eulivo; Pelo Conveniado, Vereador Josélio
Vieira. MaIos. Presidente da Cânurra Municipal de Lapão-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-2904312002 - INTERLEG1S. celebrado
entre O Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do l'Tograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Luis Eduardo Magalh!es-BA;
OBJETO: ESla!:-elecer e regula!" a participação da Casa Legislativa no
Programa [Jl!~I~; MODALIDADE: Nos 1= do disposto no
AIt- "25, da 'tê: n° 8.666, Ue-21106/l993. bem como mas alterações;
DATA DE ASSINATURA: Ilfll/2002; VIG~NCtA: A partir da data
de assinatura. rem vigência equivalente il dura.ç:io do PTogmma In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASF;N _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Te6fllo Jeronimo, PTe:;idente da Câmara Mu-
nici~ de Luís Eduardo Magalhães-8A
ESPECIE: Convênio nO: 8A-2903112002 _ INTI;RLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Process;unenlo de Dados do Senado

•
Federal - PRODASEN, aruando COIllQOrg~o Executor do Programa

, lnterlcgis e a Càmara Municipal de Mala de S~o Joã.o-BA; 08JETO:
Es!abelear e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no Art. 15, da
Lei n' 8,666, de 21/06/1993, bem,como suas al1e:rações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3011212002; VIGENCJA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Progmna Imerlegis;
SJGNATARros; Pelo Smado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exealtivo; Pelo Con-
~'eniado, Vereador RaimlUldo Jorge Costa c Silva. Presidente da Cã-

~É~~~:~oM~ :~-~~r>cJ~~/.rl'oTERLEGlS. celebrado
enll"e o Cenll"o de rmmmátiCil e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atual1do COmo órgão Executoo- do Ptograrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Mortugaha-BA; OBJETO: Es-
labeIecer e regular a particip"ç,W da Casa Legislativa no Programa
rmedegis; MODAUDADE: Nos leJITloOSdo disposlO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem,como suas alleraçôe;; DATA DE
ASSrNAll.JRA: 3111m002: VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatura, 90m vigência equivalente à duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJrivo; Pdo Con-
veniado, Vereador Evanir Almeida Pires, Presidente da Cârn.ar.t Mu-
nici~ de Mortugaba-BA .
ESPÉCIE: Convênio nO, BA-29057nOOJ _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cemro de Informãtica e Proce:ssilfllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
int",-Iegis e a Câmara Mwlicipal de Nazarê-BA; OBJETO; Eslabe-
lecer e regular a participilf,.ão da Casa Legislativa llO Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 15, da Lei
rf' 8-666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE AS.
SINAll.JRA: 2510612003; VIGÊNCJA: A panir da data de assinatura,
COm vigência equivalente 11 duração do Programa lnterlegis; SIG,
NAT AR/OS: P~lo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medciros - Diretor-ExoculÍV(); Pelo Conveniado,
Yereadnr Robson De-I.Rei Crusot, Presiden!e da Cãrnarn Municipal de
N=uê-BA
ESPECIE, Convrmo nO: BA-1905812O!J3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informárica e Process;unenlO de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa

,~'";;rlegis e a Càmara Municipal de Nova Viçosa-BA; OBJETO: Es-
~eccr e regular a participaç10 da Casa Legislariva no Programa
. Jnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

Lei n" 8.666, de- 21/0611993. bem,como Suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; V1GENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda d~ Me-deiros - Direlor-Execut:i,'o: Pelo Con-
veniado. Ve.--e-adorEdinlio Salvioo, Pre-sidenle da Câmara Municipal
de Nova Viçosa,BA
ESPECIE; Convênio nO; BA-29032J2002 - Il\TERLEGlS, celebrado
elllre o Ce'I11rOde Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, atuando eomo órgão Execulor do PrOgr.!tnll
Imerlegis e li Câmara Munícipal deOlivcira dos Brejinhos-BA: OB-
JETO, Estabelece.- e regular a partlcipaçào da Casa legislativa no
Progrnma Inter1e-gis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 11/0611993, bClp como suas alteraçôe:;;
DATA DE ASSINATURA, 15f0712002~ VIGENCIA: A partir da data
de assinanua. í:On) ,igência equivalente à duração do Programa in-
lerlegis; SIGNATARlOS: Pe-Io Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr, MlIrio lUcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Execurivo; Pelo
Conveniado. V~dor Cleriston Vaide Reis Guedes Pereira, Presi-
dcme da Câmara Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA
ESPÉCIE: Convênio n'; BA-2905012002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de l"fonnâtiCil e Proces"!'"'t'nlo de Dados d" Senado
Fedeml - PRODASEI'\, atuand" ("(''!lO Orgão EXeaJlOr do Progr;una
Inter1egis e a Câmara Municipal r:!e Palma.; de Monle Alto-BA; OB-
JETO: EstabeloceT e regular a participa<;ão da Casa Legislativa !lO
Progr.mla lnlerlegis: MODALIDADE; Nos tl'l1T10Sdo disposto no
Art. 25. dn Lei n° 8.666, de 21/0611993, !:oeqlcomo mas allerações:
DATA DE ASSINA11JRA: 3lf12l2flfl2; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, coI1) vigência equivnleole à duração do Prol,'T<lIDarn,
ler1egis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

[SAti/A
Munidpio:

['601..1'[0 CQA\'\es ,-~

•
As.çistência Técnica
Empresa:

/IN Foyauçe;

. Equipamentos recebidos

Técnico:

IIRJ..AN
DDDrrelefone Comercial:

lfl5)-33~-JtXl.
CFJ.-(5) "1166009/

t. Uma Impressora Laser Lexmark modoOptra E312

Num. de série: I r;:: O lo 3P2:J. 5»_ok I Num. de lombamento: IL--------.,2. Um Microcomputador Novadatll ND.PSOO-A950Zcom 256 MB de memória

Num. série CI'U: [XlOI:? 6' \.(5 55_ok I Num. delombamento: I~D~ _
Num. série Monitor: I 1025 OS.; t !1 't 5<;_okl

~--;

I

I

• ","c.. '3. Um Gateway'3Com modoOffice Connect56K Lan Modem

Num. série Gateway: I ~ QI/~L:f1 5"'_01< I Num. de tombamento: 1 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de t kva

~1 J 'D51cQ.O()ô I O ~ . .so~
~~ Q.u.Q.. ~-\ó.. 1u-ClO Glc.
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TREINAMENTO

Foi Mlnldrado curso de 3 horas? SIM O NÃO~

INTI'Rlf:(ilS

Processo N'''I.l\ IOl-J I

IRubriC3 ,~I

•

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O Bom ORegular D Ruim O

(Coloque neste campo todas as informaçOes.que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e do treinemento oferecido )

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçOes de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manulençao,
de acordo com o estabelecido pelas clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor
do Programa Interlegis,

• Data (ll ..Jf2!:1.../J,oca ASS.~~~~R sponsé iPêiõãiíefla Câmara .

-.'- .

.-" .... "'_.~ .... -
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SENADO FEDERAL Folna 1".1-5-__, -~,
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE recesso N~ J, 01.:1 -, ,

Rubrica

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere '
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~1l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares
Rua Luna Freire, s/n°
Souto Soares - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR I
I

N'

DESTINATÁRIO .00 OBJETO I DESTINATAIRE
"ATAIRE

75240203-0

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU ~ÉCEPTEUR

E

CI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Rua Luna Freire, sino
Saulo Soares - BA
46990-000

FC0463/16

JF PAisf PAY$

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVQIO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DtCLARt

114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LIVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtDITEUR

"1

h

~"

BRASIL I
I

l
I
I

-I

I

i
I

h

, "

h

(CÓDIGO DE BARRAS OU NO DE REGISTRO DO OBJETOJ_ ~

3 6 3 8 6 60-5- 5 BR i
'.,..------
.;' RC

j

I
"~ ~-

. I.. _ ". .
; .l. MARCIO SAMPAIO LEAO MARQUES ~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE

1

Diretor da Secretaria Especial do Inter~cgis
.Av. N2 - Anexo '.'E", . i.

r
Senado Feâcral

. 70.165-900 - Brasília - Df ,..
CIDADE I LOCALlTt
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